Recife, 07 de maio de 2019.

À 
CODEVASF 

Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba

Secretaria de Licitações - PR/SL

End. SGAN Q. 601 Conj. I - Ed. Dep. Manoel Novaes, 
BRASÍLIA/DF, CEP 70830-019

Atenção: Sra. Lucianita Ribeiro Dayrell - Chefe da Secretaria de Licitações - PR/SL.

Referência. Edital RDC Nº 15/2018 - Técnica e Preço - Forma Eletrônica - CONTRARRAZÕES AO RECURSO ADMINISTRATIVO.
Objeto do Edital RDC Nº 15/2018: Serviços técnicos especializados de apoio às atividades de acompanhamento de testes, comissionamentos e pré-operação e planejamento da gestão das infraestruturas integrantes dos Eixos Norte e Leste do Projeto de Integração do Rio São Francisco com bacias hidrográficas do Nordeste Setentrional - PISF, com área de atuação nos estados de Pernambuco, Paraíba, Ceará e Rio Grande do Norte.

ILUSTRÍSSIMA SENHORA, CHEFE DA SECRETARIA DE LICITAÇÕES – PR/SL

O CONSÓRCIO TEQ - Gestão PISF vem tempestivamente perante Vossa Excelência, com fundamento no artigo 59 da Lei nº 13.303 e nos termos do item 6.3 do Edital, apresentar suas CONTRARRAZÕES AO RECURSO ADMINISTRATIVO apresentado pela licitante Consórcio Concremat/Magna/Vector no dia 29/04/2019 em face do Resultado de Julgamento da Concorrência - Edital 15/2018.

DAS RAZÕES DE IMPUGNAÇÃO

I - Da Proposta Técnica do Consórcio Concremat/Magna/Vector
I.1 - Item Engenheiro Pleno (P1) - Telecomunicações

A análise realizada pela Comissão de Licitação necessita ser revisada para o profissional Engenheiro Pleno (P1) - Telecomunicações, indicado pelo Consórcio Concremat/Magna/Vector, em decorrência da questão apresentada no recurso do Consórcio TEQ no dia 29/04/2019 e não pela argumentação apresentada no recurso do Consórcio Concremat/Magna/Vector, que não possui fundamentação no Edital, nos entendimentos já estabelecidos pela Comissão de Licitação e nem nos atestados apresentados para o referido profissional.

O que realmente necessita ser revisto com relação ao Eng. Igor Rafael Costa Leite, indicado como Engenheiro Pleno (P1) - Telecomunicações, que inclusive independe do número de serviços, é quanto ao critério estabelecido pela própria Comissão de Licitação quanto a obrigatoriedade do atendimento das 03 (três) características de similaridades ao PISF, definidas na Resposta 3 da Comunicação Externa 161/2018 emitida em 19/09/2018.

Apesar de ter realizado dois dos serviços previstos, quais sejam o Comissionamento e a Operação Assistida, porém, o Atestado/CAT deixa bastante claro que foram realizados apenas e tão somente nos Quadros das Estações de Bombeamento e no sistema de alimentação de 6,9 kV, a partir das Subestações Rebaixadoras de 230 kV.

Assim sendo, como objetivamente o referido profissional não atende à característica de similaridade de “Linha de Transmissão com potência nominal maior ou igual a 230 kV”, o que inclusive é indicado no recurso do Consórcio TEQ apresentado no dia 29/04/2019, implica no estabelecimento da pontuação igual a zero para o profissional, pois, o critério de aceitação do Atestado / CAT era de atendimento a TODAS as 3 (três) características definidas no Esclarecimento 161/2018, no caso, ESTAÇÕES DE BOMBEAMENTO OU OUTRAS INSTALAÇÕES, EQUIPADAS COM MOTORES ELÉTRICOS OU GERADORES ELÉTRICOS, COM POTÊNCIA INSTALADA UNITÁRIA MAIOR OU IGUAL A 2,00 MW; SUBESTAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA COM TENSÃO NOMINAL MAIOR OU IGUAL A 230 KV E POTÊNCIA UNITÁRIA MAIOR OU IGUAL A 12 MVA e LINHA DE TRANSMISSÃO COM TENSÃO NOMINAL MAIOR OU IGUAL A 230 KV.
Não obstante ao não atendimento das características obrigatórias, o Consórcio Concremat/Magna/Vector alegou no seu recurso, apresentado no dia 29/04/2019, que o atestado do Eixo Norte do PISF, referente à CAT no 2220469495/2018, abrange os seguintes serviços: comissionamento, testes, pré-operação e operação. Para tanto, utiliza-se de uma série de considerações, conjecturas e conclusões ilógicas, que não podem ser confirmadas quando se avalia os serviços que foram efetivamente executados segundo o atestado.

O próprio objeto dos serviços, apresentado no cabeçalho do atestado, relaciona os serviços que foram executados, compreendendo: “operação assistida, apoio técnico gerencial e serviços técnicos especializados para o apoio ao comissionamento”.

Assim, considerando o estabelecido pelo Edital para “Experiência Específica” a ser comprovada pelo Engenheiro Pleno (P1) - Telecomunicações, como a apresentação de “Atestado Técnico de EXECUÇÃO e/ou PARTICIPAÇÃO em Comissionamentos e/ou Recebimento e/ou Testes e/ou Pré-Operação e/ou Operação e/ou Manutenção em empreendimentos hidráulicos ou hidroelétricos com características semelhantes ao PISF”. 

Verifica-se que o profissional Eng. (P1) - Telecomunicações atendeu apenas a 02 (dois) dos serviços previstos, ou seja, “participação em comissionamento” e “operação”, conforme já foi considerado pela própria Comissão de Licitação, não havendo no atestado outro serviço diferente desses dois que possa ser considerado em atendimento à experiência específica do profissional. 

A argumentação utilizada pelo Consórcio Concremat/Magna/Vector, na tentativa de comprovar que foram executados 04 (quatro) serviços, ao invés dos 02 (dois) serviços descritos no atestado, tem como base considerações e ilações que não se confirmam no atestado. Para tanto, utiliza-se da apresentação de alguns conceitos de serviços como o de comissionamento e de serviços técnicos especializados, na tentativa de dar maior sustentação técnica para a sua argumentação.

Porém, isso não esconde a pretensão única de distorcer a realidade dos fatos e de induzir à conclusão de que foram executados serviços distintos dos registrados no atestado. Toda essa argumentação guarda apenas grande distância da realidade dos serviços que foram efetivamente executados.

A partir do conceito de comissionamento definido no Edital e por meio de um processo dedutivo, o Consórcio Concremat/Magna/Vector concluiu que não existe comissionamento sem a execução de aferições, ensaios e testes. E realmente não há, motivo pelo qual o Edital resumiu todas essas ações dentro do serviço denominado comissionamento.

Sendo assim, os testes a que o Consórcio Concremat/Magna/Vector aqui se refere são os que compõem as atividades inerentes ao comissionamento e, portanto, já foram considerados como o serviço de comissionamento. Não é razoável o solicitado pelo Consórcio, que seria considerar como dois serviços distintos. E mesmo que se cogitasse (sem nenhuma lógica) considerar como dois serviços distintos, observa-se que no atestado não há o registro da execução de testes. Assim, não há mesmo que se considerar esse serviço como executado.
Adicionalmente, o Consórcio afirmou que foram realizados ensaios, como se os ensaios fizessem parte do rol dos serviços definidos na experiência específica do profissional Eng. (P1) - Telecomunicações.

Por fim, o Consórcio partindo da afirmação de que foram executados serviços de comissionamento e testes introduz mais um serviço definido como “serviços técnicos especializados” que segundo o Esclarecimento No 176/2018 corresponde a um dos serviços listados no Art. 13 da Lei 8.666/93, na qual não há nenhum serviço que possa ser associado aos serviços exigidos para o Eng. (P1) - Telecomunicações. Sendo, portanto, uma argumentação que não agrega nada à questão.

Na verdade, o serviço técnico especializado a que o Consórcio se refere é o descrito no item 2.3 do atestado que tem a seguinte denominação: “Serviços Técnicos Especializados para Apoio ao Comissionamento”. Ou seja, está se tratando do mesmo serviço já considerado, o Comissionamento.

Ainda, para que não fique nenhuma dúvida sobre a questão, o atestado nos seus itens 2.1, 2.2 e 2.3 define como serviços executados os seguintes: “2.1 Serviços de Operação Assistida”, “2.2 Serviços de Apoio Técnico Gerencial” e “2.3 Serviços Técnicos Especializados para Apoio ao Comissionamento”. Desses, apenas o primeiro e o último estão considerados no rol de serviços previstos na experiência específica do profissional Eng. (P1) - Telecomunicações. Portanto, se conclui que foram executados apenas 02 (dois) serviços.

Cabe destacar também que o Consórcio quis considerar o serviço denominado “pré-operação” como executado pelo Eng. de Telecomunicações. Porém, não há nenhum registro no atestado relacionado à execução desse serviço. 

Em resumo, toda essa argumentação do Consórcio Concremat/Magna/Vector não possui outro objetivo que não seja o de confundir e tentar induzir a Comissão de Licitação ao erro. Motivo pelo qual toda essa argumentação deve ser desconsiderada.   

Aqui, o posicionamento do Consórcio TEQ foi necessário tendo em vista a pretensão do Consórcio Concremat/Magna/Vector de solicitar que a sua pontuação decorrente da comprovação da execução de 02 (dois) serviços, de repente, por meio de conjecturas e ilações ilógicas atendesse a 04 (quatro) serviços. O que certamente não prosperará após a avaliação da Comissão de Licitação, pelo contrário, a pontuação desse profissional deve ser zerada.

I.2 - Item Engenheiro Pleno (P1) - Automação
Para o Engenheiro Pleno (P1) - Automação, o Consórcio Concremat/Magna/Vector, no seu recurso, de forma similar ao exposto no item anterior para o Eng. (P1) – Telecomunicações, procurou caracterizar que o atestado do Eixo Norte do PISF, referente à CAT No 2220469460/2018, abrange a realização de 04 (quatro) serviços, ao invés dos 02 (dois) serviços que são registrados no atestado.

Dessa forma, de forma análoga, todas as considerações apresentadas no item anterior são válidas aqui por se tratar dos serviços do mesmo atestado técnico.

Sendo assim, a conclusão é que o Eng. (P1) - Automação executou apenas dois serviços, conforme já considerado pela Comissão de Licitação e amplamente esclarecido no item anterior.

Aqui também cabe registrar que há a necessidade de revisão com relação ao Eng. Tiago da Silva Rodrigues, indicado como Engenheiro Pleno (P1) - Automação, quanto à questão estabelecida pela Comissão de Licitação no que diz respeito à obrigatoriedade do atendimento das 03 (três) características de similaridades ao PISF. 

O referido profissional não atende à característica de similaridade de “Linha de Transmissão com potência nominal maior ou igual a 230 kV”, o que conforme indicado no recurso do Consórcio TEQ apresentado no dia 29/04/2019, implica no estabelecimento da pontuação igual a zero para o referido profissional. Essa é a necessária revisão a ser realizada na pontuação do profissional para se reestabelecer o atendimento ao Edital.
I.3 - Item Engenheiro Pleno (P1) - Hidráulico
Para o Engenheiro Pleno (P1) - Hidráulico o Consórcio Concremat/Magna/Vector indicou o Eng. Adejalmo Figueiredo Gazen, tendo sido apresentados o atestado de Supervisão das Obras do Trecho II do PISF, referente à CAT No 168497/2018, o atestado do Projeto de Irrigação Baixio do Irecê, referente à CAT No 1711259, e o atestado referente à CAT 485/2007 de Implantação das obras de aproveitamento HIdroagrícola do Rio Manuel Alves.  

Ocorre que Consórcio Concremat/Magna/Vector tenta induzir a Comissão de Licitação focando que o profissional desenvolveu as atividades previstas no item 9.3, alínea G) do Termo de Referência para esse profissional, sem ressaltar, no entanto, que, o problema da não obtenção da Nota não foi esse e sim o fato de que, o Atestado referente à CAT No 168497/2018 se refere a Supervisão e ATO das Obras do Trecho II do PISF e, no trecho II, conforme verificado no próprio Atestado, somente constam 3 Aquedutos (e não 4 como exigido) e nenhuma Estação de Bombeamento.

Com relação às características de atendimento da experiência específica da CAT 168497/2018 (Gestão do PISF), conforme apontado na Comunicação Externa 161/2018, em específico na resposta ao questionamento 03, cabe ressaltar que somente são evidenciados canais, túnel, barragens e aquedutos (em número de três unidades), não constando no mesmo estações de bombeamento.

Portanto, o que se deve considerar no presente caso não são as atividades prestadas pelo profissional, mas sim, obrigatoriamente, o atendimento às características obrigatórias definidas no Esclarecimento 161/2018, que no caso do profissional hidráulico são:

PARA O CASO DA ALÍNEA G) DA (2.3) EQUIPE TÉCNICA CHAVE DO ITEM 9.3 - ENGENHEIRO PLENO (P1) – HIDRÁULICO: A COMPROVAÇÃO DA EXPERIÊNCIA ESPECÍFICA SE DARÁ CONFORME ITEM 9.3.4 ALÍNEA B) E O ATENDIMENTO ÀS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS SEMELHANTES AO PISF: 

-CANAL COM VAZÃO MAIOR OU IGUAL A 28 M³/S; 

-TÚNEL COM VAZÃO MAIOR OU IGUAL A 18 M³/S; 

-BARRAGEM E/OU RESERVATÓRIO COM VOLUME ÚTIL MAIOR OU IGUAL A 0,30 x 106 M³; 

-AQUEDUTOS EM QUANTIDADES MAIOR OU IGUAL A 4 UNIDADES;

-ESTAÇÕES DE BOMBEAMENTO OU OUTRAS INSTALAÇÕES, EQUIPADAS COM MOTORES ELÉTRICOS OU GERADORES ELÉTRICOS, COM POTÊNCIA INSTALADA UNITÁRIA MAIOR OU IGUAL A 2,00 MW.  

Como o trecho II não atende aos 4 (quatro) Aquedutos e, tampouco a Estação de Bombeamento com motores ou geradores de potência maior que 2,0 MW, o referido Atestado/CAT não pode ser considerado e, consequentemente, a pontuação desse profissional deve ser zero.

Com relação ao outro atestado, do Projeto de Irrigação Baixo do Irecê (referente à CAT 1711259), verifica-se que não atende às características de semelhança com o PISF, que no caso do Engenheiro Pleno (P1) - Hidráulico são: 
PARA O CASO DA ALÍNEA G) DA (2.3) EQUIPE TÉCNICA CHAVE DO ITEM 9.3 - ENGENHEIRO PLENO (P1) – HIDRÁULICO: A COMPROVAÇÃO DA EXPERIÊNCIA ESPECÍFICA SE DARÁ CONFORME ITEM 9.3.4 ALÍNEA B) E O ATENDIMENTO ÀS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS SEMELHANTES AO PISF: 

-CANAL COM VAZÃO MAIOR OU IGUAL A 28 M³/S; 

-TÚNEL COM VAZÃO MAIOR OU IGUAL A 18 M³/S; 

-BARRAGEM E/OU RESERVATÓRIO COM VOLUME ÚTIL MAIOR OU IGUAL A 0,30 x 106 M³; 

-AQUEDUTOS EM QUANTIDADES MAIOR OU IGUAL A 4 UNIDADES;

-ESTAÇÕES DE BOMBEAMENTO OU OUTRAS INSTALAÇÕES, EQUIPADAS COM MOTORES ELÉTRICOS OU GERADORES ELÉTRICOS, COM POTÊNCIA INSTALADA UNITÁRIA MAIOR OU IGUAL A 2,00 MW.  

Neste referido atestado não consta, em nenhuma página do mesmo, relação das características de atendimento da experiência específica do profissional nesta CAT, conforme apontado na Comunicação Externa 161/2018, em específico na resposta ao questionamento 03, cabe ressaltar que somente são evidenciadas Estações de Bombeamento e canais. Os aquedutos são apresentados como estudo de alternativa, em número de 03 unidades, que sequer foi escolhido como viável.

No atestado referente à CAT 485/2007, mais uma vez também não consta, em nenhuma página do mesmo, às características de atendimento da experiência específica do profissional nesta CAT, conforme apontado na Comunicação Externa 161/2018, em específico na resposta ao questionamento 03, cabe ressaltar que somente são evidenciadas Estações de Bombeamento e canais, porém com especificações inferiores às exigidas no edital, e, portanto, sem atender aos requisitos de experiência para estes itens.

O entendimento consolidado pela Comissão de Licitação é que o profissional deve atender a todos os requisitos acima descritos de similaridade com o PISF, sob o risco de ter a sua pontuação zerada.

Como o profissional não atende às 05 (cinco) características de semelhança com o PISF a sua pontuação deve ser igual a zero, conforme a Comissão de Licitação já havia indicado.

Como o próprio Consórcio Concremat/Magna/Vector tem pleno conhecimento de que o atestado do Projeto de Irrigação Baixio do Irecê não atende às cinco características de similaridade com o PISF, veio propor no seu recurso que o atendimento seja comprovado pela somatória das estruturas dos atestados da Supervisão do Trecho II do PISF com as do atestado do Projeto de Irrigação Baixio do Irecê.

Proposição essa que não pode ser aceita tendo em vista não ter fundamento no Edital. O atestado do Trecho II do PISF não pode ser considerado para nenhum efeito relacionado ao Eng. (P1) - Hidráulico porque não atende ao rol de características obrigatórias definidas para esse profissional na sua experiência específica. Dessa forma, independentemente do atendimento das atividades, o atestado do PISF não pode ser considerado para esse profissional.

Considerando o exposto anteriormente, os argumentos apresentados no recurso do Consórcio Concremat/Magna/Vector não podem prosperar porque são infundados e vão contra o estabelecido no Edital. Portanto, conforme já definido pela Comissão de Licitação, a nota desse profissional deve ser mantida igual a zero.

I.3-1 Da Necessidade de Revisão da Nota Técnica Referente à Experiência Específica dos Profissionais Lailton Vieira Xavier - Engenheiro Sênior (P0) - Gerente de Contrato e Anaximandro Muller - Engenheiro Pleno (P1) - Hidráulico - CONSÓRCIO TEQ
Destaca-se que, ao tentar aumentar sua nota técnica, o próprio Consórcio Concremat/Magna/Vector se contradiz em relação aos seus argumentos, pois, diferentemente das alegações escritas em seu recurso inicial de 22/01/2019, que objetivou a retirada de 9 (nove) pontos do Consórcio TEQ, sendo 6 (seis) pontos do Gerente Geral Lailton Xavier e 3 (três) pontos do Eng.º Hidráulico Anaximandro Muller, em seu último recurso apresentado datado de 29/04/2019, o mesmo Consórcio apresenta um argumento diferente quanto ao item referente ao Engenheiro Pleno (P1) - Hidráulico com relação à similaridade entre aqueduto e galeria, que se transcreve a seguir:

 “Se qualquer dúvida pudesse haver quanto a isso, em razão de que o Trecho II do PISF conta com 3 aquedutos (que são os aquedutos Boi, Pinga e Catingueira), quando se exige um mínimo de 4 aquedutos, é importante destacar que nesse Trecho II (Eixo Norte) há também o chamado Bueiro Palha, cuja descrição no atestado encontra-se à página 142 da Proposta Técnica – Parte 2, e que é em realidade um aqueduto em concreto armado, de seção retangular, tendo um bueiro multicelular como infra e mesoestrutura (fundação e pilares), como forma de garantir a passagem das águas do PISF sobre o córrego Palha.” (grifo nosso).

A seguir a descrição, na íntegra, do trecho do atestado referente à CAT No 168497/2018, onde há a descrição do Bueiro Palha.

“O Bueiro Palha está inserido no canal e tem por finalidade garantir a sua passagem sobre o córrego Palha. Constitui-se de galeria de drenagem multicelular, com dimensões de 09m x 20m com 21 células de 4,2m de largura por 4,4m de altura. Sobre esta, foi implantado o canal de concreto armado com seção retangular. A Galeria Sobradinho também está inserida no canal, com finalidade inversa ao do Bueiro Palha, ou seja, irá garantir que o canal passe sob o rio São Miguel. Ela é constituída por 2 galerias com seção de 4,60m x 5,64m, com largura total de 186m.” (grifo nosso).

Pode-se observar pelas transcrições anteriores que o bueiro é dito como constituído de “galeria”, e o Consórcio Concremat/Magna/Vector defende que o Bueiro Palha é na realidade um aqueduto em concreto armado, corroborando com o entendimento do Consórcio TEQ e do Consórcio Themag/Arcadis, que já abordaram esses conceitos em recursos e contrarrazões anteriores, de similaridade de aquedutos com obras como galerias, bueiros, adufa de desvio, túnel, canais de aproximação e restituição, canal de adução, canal de fuga, conduto forçado, dentre outros, visto que a estrutura designada “aqueduto” nada mais é que um dispositivo para adução de uma grande quantidade de água, que guarda similaridade com as estruturas citadas quanto à finalidade e critérios de cálculo.
Todavia, como já sabido, o Consórcio Concremat/Magna/Vector solicitou em Recurso datado de 22/01/2019, a desconsideração de pontuação para o profissional Lailton Vieira Xavier - Engenheiro Senior (P0) - Gerente de Contrato, e para o profissional Anaximandro Muller - Engenheiro Pleno (P0) – Hidráulico, ambos do Consórcio TEQ, se baseando no fato de que nos atestados apresentados para estes profissionais não havia a existência de aquedutos. Destacamos a seguir trechos do referido recurso, em que podemos observar tais afirmações do Consórcio Concremat/Magna/Vector.

“O profissional Lailton Vieira Xavier não comprova experiência em contratos que atendam às sete características semelhantes ao PISF.

No conjunto de atestados apresentados para o profissional não consta nenhum aqueduto e a exigência era de no mínimo quatro aquedutos, conforme deixa claro a Resposta 3 da Comunicação Externa nº 161/2018, logo um dos pré-requisitos para comprovação da experiência específica não foi atendido.

Visto que o pré-requisito não foi atendido, todos os atestados considerados para comprovação da experiência específica do profissional devem ser desconsiderados.”
.....
“O profissional Anaximandro Steckling Muller não comprova experiência em contratos que atendam às características semelhantes ao PISF relacionada para esta função, referentes à vazão do canal e aos aquedutos, e a Resposta 3 da Comunicação Externa nº 161/2018 de 19/9/2018 é clara quanto a essa exigência. 

No conjunto de atestados apresentados para o profissional não consta nenhum aqueduto e a exigência era de no mínimo quatro aquedutos, tampouco não se encontra canal com vazão superior a 28 m³/s, logo dois pré-requisitos para comprovação da experiência específica não foram atendidos.”

A exclusão da pontuação dos profissionais referidos foi lamentável e injustamente alterada de PONTUAÇÃO MÁXIMA para PONTUAÇÃO ZERO, na Revisão de Notas Técnicas realizada pela Comissão de Licitação, com base no referido recurso do Consórcio Concremat/Magna/Vector, mesmo após explanações do Consórcio TEQ acerca do atendimento integral a todos os requisitos solicitados no edital e seus anexos, em especial quanto ao atendimento do item de aqueduto.

Visto o exposto, destacamos na sequência trechos das CATs do profissional Eng. Lailton Vieira Xavier - Engenheiro Senior (P0) - Gerente de Contrato, e do profissional Eng. Anaximandro Muller - Engenheiro Pleno (P0) - Hidráulico, ambos  do Consórcio TEQ, em que se observa a existência de estruturas, as quais são inquestionavelmente similares aos aquedutos, como já declarado e apontado em recursos diversos, seja pelo Consórcio Concremat/Magna/Vector, pelo Consórcio TEQ, pelo Consórcio Themag/Arcadis e até mesmo pela própria CODEVASF (Edital de Pregão Eletrônico Nº 041/2018) como foi demonstrado no recurso do Consórcio TEQ datado de 29/04/2019.

CATs do profissional Lailton Vieira Xavier - Engenheiro Senior (P0) - Gerente de Contrato, evidenciando o atendimento ao item de estruturas similares a aquedutos: 

· CAT Nº 252017086554: comprovação de canal de adução à tomada d’água, três condutos forçados a jusante da tomada d’água, estruturas de adufas destinadas ao desvio do rio e canal de fuga da casa de força – Página 16 da Proposta Técnica – Anexo I.

· CAT Nº 1177089: comprovação de túnel de desvio, túneis forçados para condução de água para geração, conduto forçado e canal de fuga da casa de força - Página 28 da Proposta Técnica – Anexo I.

· CAT Nº 01087/2009:  comprovação de adufas para o desvio do rio, túnel de adução e canal de fuga da casa de força – Página 49 da Proposta Técnica – Anexo I.

· CAT Nº 01100/2008: comprovação de adufas para o desvio do rio, túnel de adução com chaminé de equilíbrio, condutos forçados e canal de fuga da casa de força - Página 64 e 66 da Proposta Técnica – Anexo I.

CATS do profissional Anaximandro Muller - Engenheiro Pleno (P1) - Hidráulico, evidenciando o atendimento ao item de estruturas similares a aquedutos, e ao item de canal:

Comprovação de existência de estruturas similares a aquedutos:

· CAT Nº252018093004: comprovação de túnel de adução (baixa pressão), túnel forçado (alta pressão) e câmara de carga, em duas barragens – Páginas 674 e 675 da Proposta Técnica – Anexo I.

· CAT Nº252018096915: comprovação de canal de adução, descarga de fundo – Página 679 da Proposta Técnica – Anexo I.

· CAT Nº 252017075912: comprovação de túnel descarregador de fundo - Páginas 692 e 693 da Proposta Técnica – Anexo I; comprovação de desarenador - Página 696 da Proposta Técnica – Anexo I; comprovação de túnel adutor de baixa pressão e túnel de restituição - Página 698 da Proposta Técnica – Anexo I.

· CAT Nº 252018096420: comprovação de tubulações de aço para o desvio do rio e estrutura de descarga de fundo - Página 712 da Proposta Técnica – Anexo I. 
Comprovação de existência de canal:

· CAT Nº 252017075912: comprovação de canal de aproximação e de restituição do vertedouro lateral com vazão igual a 4.500 m3/s e canal de fuga da casa de força com vazão de 288 m3/s (4x72 m3/s). No atestado das UHE’s Santa Clara e Fundão;

· (CAT Nº 252018093004): comprovação de canal de fuga com vazões de 160 m3/s.
Cabe ainda ressaltar, conforme já apresentado no último recurso do Consórcio TEQ, datado de 29/04/2019, o que definiu a própria CODEVASF no EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.º   041/2018, cujo objeto é diretamente ligado a presente licitação:

EDITAL RDC Nº 15/2018: OBJETO (ORA EM ANÁLISE)

Os serviços de apoio técnico especializado para acompanhamento de testes, comissionamentos e pré-operação e planejamento da gestão das infraestruturas integrantes dos Eixos Norte e Leste do Projeto de Integração do Rio São Francisco com bacias hidrográficas do Nordeste Setentrional - PISF, com área de atuação nos estados de Pernambuco, Paraíba, Ceará e Rio Grande do Norte.

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 041/2018: OBJETO 

Execução dos serviços de operação e manutenção das infraestruturas dos Eixos Norte e Leste do Projeto de Integração do rio São Francisco com Bacias Hidrográficas do Nordeste Setentrional, nos estados de Pernambuco, Paraíba, Ceará e Rio Grande do Norte.

Como se pode notar, não restam dúvidas de que as duas licitações estão intimamente ligadas.

Vejamos o que o Edital de Pregão Eletrônico N.º 041/2018 especifica quanto às características de similaridade:

11. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

11.1. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

c) Define-se como serviços similares em porte e complexidade, para os fins estabelecidos neste TR, como sendo: serviços de operação e/ou manutenção de empreendimentos de recursos hídricos, conforme abaixo estabelecido: 

-Canal com vazão maior ou igual a 28 m³/s; 

-Túnel com vazão maior ou igual a 18 m³/s; 

-Barragens com volume útil maior ou igual a 0,30 x 106 m³; 

-Aqueduto ou Galeria de Adução com vazão maior ou igual a 18 m³/s; 

-Estações de bombeamento ou instalações equipadas com motores ou geradores elétricos com potência instalada unitária maior ou igual a de 2,00 MW 

-Subestação com tensão nominal maior ou igual a 230 kV e potência unitária maior ou igual a 12 MVA; 

-Linha de transmissão com tensão nominal maior ou igual a 230 kV; 

-Serviços de assentamento de geomembrana para revestimento de canais em quantidade maior ou igual a 100 m.

Fica mais do que evidente que a própria CODEVASF já definiu, em outra concorrência conexa ainda em curso, que Aquedutos e Galerias são obras de características similares, visto que isso já consta no seu Edital e, obviamente, não existe nenhuma razão para que na Licitação de Apoio Técnico à Gestão de O&M o conceito de aqueduto seja diferente do que na Licitação de O&M, ambas direcionadas ao mesmo empreendimento (PISF).
Assim, aproveitamos este alinhamento de entendimentos entre o Consórcio Concremat/Magna/Vector, o Consórcio TEQ, o Consórcio Themag/Arcadis e a própria CODEVASF (Edital Nº 041/2018), para de forma inquestionável, justíssima, extremamente adequada e exaustivamente justificada, para ratificar a solicitação de reconsideração pela Comissão de Licitação quanto à pontuação dos profissionais Lailton Vieira Xavier - Engenheiro Senior (P0) - Gerente de Contrato e Anaximandro Muller - Engenheiro Pleno (P1) - Hidráulico,  ambos do Consórcio TEQ, através da revisão da Pontuação da Experiência Específica dos mesmos de 0,0 para 6,0 e 3,0 pontos, respectivamente.
II - Da Proposta Técnica do Consórcio TEQ
II.1 - Item Engenheiro Pleno (P1) - Automação
O Consórcio Concremat/Magna/Vector inconformado com a manutenção da pontuação obtida pelo Eng. Mecânico Maykel Alexandre Hobmeir, indicado pelo Consórcio TEQ, como Eng. Pleno (P1) - Automação, tenta a todo custo desqualificar a experiência apresentada para o profissional, alegando que o mesmo não possui a devida atribuição.

Destacamos que o referido argumento infundado já foi apresentado pelo mesmo Consórcio Concremat/Magna/Vector na 1ª fase de recursos dessa licitação, já tendo sido negado pela distinta Comissão, visto que, de fato não existe qualquer fundamento no requerimento.

Primeiro porque o Consórcio Concremat/Magna/Vector se coloca não como licitante, mas sim, como organismo fiscalizador das atividades do CONFEA e CREA, pois, questiona as atribuições profissionais do Engenheiro Mecânico mesmo tendo conhecimento de que os Atestados apresentados pelo Consórcio TEQ Gestão PISF que comprovam a experiência em automação estão todos Acervados no CREA.

Não satisfeito a primeira negativa da Comissão, o Consórcio recorrente fez consulta junto ao CREA/DF questionando as atribuições profissionais de um Engenheiro Mecânico. 
Destacamos que não cabe aqui ao CREA-DF, tampouco ao Consórcio Concremat/Magna/Vector e nem ao Consórcio TEQ ou a CODEVASF deliberarem e decidirem sobre as atribuições profissionais do Engenheiro Mecânico Maykel Alexandre Hobmeir quanto as atividades hidromecânicas, eletromecânicas e de automação no âmbito dos contratos do Trecho I ou do Trecho V do PISF. Isso porque, os referidos Atestados foram emitidos pelo Ministério da Integração (atual MDR) e Acervados pelo CREA Pernambuco, que de fato e de direito é um dos CREA’s responsáveis por tais atividades, visto que, a maior parte dos referidos trechos I e V encontra-se inserido naquele estado.

O absurdo proposto pelo Consórcio Concremat/Magna/Vector é tão grande que, por similaridade, poderíamos então considerar confrontar também as decisões da CODEVASF realizando questionamentos ao DNOCS, por exemplo.

Destaca-se que, o Edital deixa bastante claro os requisitos a serem atendidos que é a apresentação de Atestados técnicos devidamente registrado no Conselho Regional da Categoria profissional, no caso o CREA, sendo que, tais requisitos foram atendidos na íntegra, não cabendo aqui qualquer outro argumento.

Em resumo, o Consórcio Concremat/Magna/Vector está dizendo que o CREA-PE não conhece as suas próprias competências e as atribuições dos profissionais a ele vinculados e que o CREA-DF é que têm conhecimento e competência sobre o tema, devendo a Ilustre Comissão de Licitação agir como fiscalizadora de tais conselhos de engenharia, somente porque o Consórcio Concremat/Magna/Vector está inconformado com a pontuação atribuída ao TEQ.

Não fossem tais justificativas mais do que suficientes, ocorre que o Consórcio Concremat/Magna/Vector está equivocado na sua própria interpretação do Edital, visto que o Edital solicita um profissional Engenheiro Pleno (P1) COM EXPERIÊNCIA ESPECÍFICA EM AUTOMAÇÃO e não um profissional engenheiro de controle e automação, como deseja o referido Consórcio fazer valer, tendo em vista o mesmo ter apresentado um engenheiro de controle e automação.

Na consulta realizada pela Concremat junto ao CREA/DF o questionamento foi realizado de forma direta, a fim de se obter uma resposta “sim” ou “não”. Porém, o próprio CREA/DF utilizando do bom senso que a situação demanda, afirmou que o eng. mecânico pode atuar “DE FORMA PARTICIPATIVA EM ATIVIDADES DE EQUIPE MULTIDISCIPLINARES, RESTRITO A SUA FORMAÇÃO NA ÁREA DE AUTOMAÇÃO” e além disso o CREA/DF também na sua resposta destacou que no caso em questão “CABERIA AO ÓRGÃO LICITANTE, EM ACORDO A SUA NECESSIDADE, SOLICITAR O NÍVEL DE ATUAÇÃO E FORMAÇÃO ESPECÍFICA PARA ATENDIMENTO A NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO”. 

Assim, o entendimento do CREA/DF confirma o que a Comissão de Licitação já validou com relação ao profissional indicado pelo Consórcio TEQ para a função Engenheiro Pleno (P1) - Automação. A Comissão de Licitação analisou a formação e experiência do profissional e verificou que a mesma atende ao solicitado no Edital e com base nisso definiu a pontuação para o referido profissional.

Desde a análise inicial a Comissão de Licitação entendeu que o profissional indicado pelo Consórcio TEQ atendia ao solicitado para função. Na 1ª fase de recurso o Consórcio Concremat/Magna/Vector levantou essa questão e a Comissão de Licitação manteve a posição inicial. Agora novamente o Consórcio levanta a questão, inclusive apresentando uma consulta realizada ao CREA/DF que na verdade valida a posição já definida pela Comissão de Licitação.

A formação do Engenheiro Mecânico atribui a capacidade de desenvolver, projetar, construir, supervisionar, comissionar, operar e manter máquinas e equipamentos de todos os tipos, incluindo a automação de tais equipamentos hidromecânicos existentes no âmbito do PISF.

O item 9.3 do Termo de referência remete ao item 1.2 do anexo III que trata das qualificações dos profissionais engenheiros de campo, onde fica evidente que a formação em engenharia mecânica é uma das possíveis para os profissionais que são solicitados:

1.2. ENGENHEIROS DE CAMPO (ENGENHEIRO PLENO – P1)

Profissional com formação em nível superior em Engenharia Civil, Engenharia Mecânica, Engenharia Elétrica, Engenharia - Hidráulica, Engenharia - Hidrologia, Engenharia de Automação ou Engenharia de Telecomunicações, com registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA, com experiência comprovada empreendimentos hidráulicos ou hidroelétricos com características semelhantes ao PISF.

O profissional indicado pelo Consórcio TEQ - Gestão PISF como Engenheiro Pleno (P1) - Automação, Eng.º Mecânico Maykel Alexandre Hobmeir, possui a formação e a experiência técnica necessárias ao desempenho da função para a qual é indicado, conforme pode ser verificada na listagem dos contratos de empreendimentos hidráulicos e hidrelétricos para os quais exerceu a função de supervisor, coordenador da área mecânica no desenvolvimento de projetos, coordenador de estudos mecânicos, supervisor do fornecimento, montagem e comissionamento de equipamentos mecânicos, hidromecânicos, de levantamento e sistemas de automação. A experiência técnica de mais de 14 anos desse profissional foi apresentada ao longo das páginas 327 a 535 do Anexo I da Proposta Técnica.

Os breves e contundentes argumentos apresentados anteriormente não deixam dúvidas quanto à atuação do engenheiro mecânico na área de automação, basta visitar um empreendimento hidrelétrico em operação que se terá a oportunidade de verificar o atual nível em que os equipamentos eletromecânicos se encontram em termos de automação e constatar a função do engenheiro mecânico nesse processo. 

Dessa forma, quanto ao argumento levantado pela licitante Concremat no seu recurso apresentado na data de 22/01/2019 (já negado) e novamente reapresentado em seu recurso de 29/04/2019, se discorda completamente do mesmo, destacando que os documentos apresentados pelo Consórcio TEQ - Gestão PISF para comprovar a experiência do Eng.º Mecânico Maykel Alexandre Hobmeir são suficientes para evidenciar o tempo de formação e a experiência necessária ao desempenho da função para a qual é indicado.  
II.2 - Item Engenheiro Pleno (P1) – Hidrólogo – Eng. Diego David Batista de Souza

Conforme já apresentado pelo Consórcio TEQ em seu recurso, existe um erro da Comissão no julgamento da experiência específica do Eng. Diego David Baptista de Souza que foi o Chefe de Hidráulica e Hidrologia da Supervisão do Trecho I do próprio PISF.

Lembramos que por se tratar do próprio Trecho I do PISF, aqui não se aplicam sequer critérios de similaridade, mas sim, igualdade, pois estamos tratando do mesmo empreendimento.

Na ficha de Experiência da Equipe do Eng.º Diego, pág. 1226 da Proposta Técnica – Anexo I consta claramente o Atestado M27/S00201/2510 e CAT 2220452482/2017 do PISF, cujo detalhamento está apresentado entre nas pág. 1240 e 1261 da Proposta Técnica – Anexo I e nas págs. 256 a 274 do Anexo II.

O Referido Atestado Técnico – Emitido pelo Ministério da Integração Nacional (Atual MDR) deixa claro nas suas páginas 14/19 e 15/19, que no Trecho I do PISF temos as seguintes estruturas:

· CANAL COM VAZÃO de 89 e 99 m³/s = 140,56 km;

· TÚNEL COM VAZÃO de 89 m³/s = 1 unidade;

· BARRAGEM E/OU RESERVATÓRIO COM VOLUME ÚTIL MAIOR OU IGUAL A 0,30 x 106 M³ = 5 unidades;

· AQUEDUTOS = 5 unidades.

É inquestionável que apenas esse Atestado M27/S00201/2510 e sua CAT 2220452482/2017 já atendem integralmente a todos os 4 (quatro) critérios considerados pela Comissão como características obrigatórias e, considerando que está determinado no item 9.3.4 b) do Termo de Referência que: “Experiência específica, caso seja(m) apresentado(s) atestado(s) comprovando experiência em mais de uma das áreas listadas e/ou serviços diferentes no mesmo atestado, a nota a ser atribuída será computada individualmente, levando em consideração cada área e/ou serviço, limitada a pontuação de 1 ponto por área e/ou serviço, cujo o somatório não ultrapasse a pontuação máxima de 3 pontos.” (grifo nosso).

Portanto, jamais pode a Comissão de Licitação atribuir apenas 1 (um) ponto ao Eng.º Diego, pois, tendo comprovado atender a TODOS os 4 (quatro) requisitos de características e as atividades previstas no Termo de Referência , obrigatoriamente, deve lhe ser atribuída a pontuação 3 (três) pontos.

Os Termos De Referência - ANEXO III – EQUIPE TÉCNICA, Página 5 de 32 diz que:

1.3. ENGENHEIRO PLENO (ENGENHEIRO PLENO – P1)

Profissional com formação de nível superior em Engenharia Civil, Engenharia Mecânica, Engenharia Elétrica, Engenharia Hidráulica, Engenharia de Automação, Engenharia de Telecomunicações ou Engenharia Ambiental, com registro no respectivo conselho profissional da categoria, com experiência comprovada em planejamento, custos, obras civis, montagem eletromecânica e elétrica de projetos similares.

▪ A EXPERIÊNCIA NECESSÁRIA:

- Projeto, planejamento, obras civis, montagem eletromecânica, controle de custos de operação e manutenção de perímetros irrigados, ou de engenharia hidráulica, incluindo barragens, diques, canais, túneis, aquedutos, estações de bombeamento, sistemas de abastecimento de água, obras de saneamento, subestações com tensão nominal maior ou igual a 230kV e potência unitária maior ou igual a 12 MVA, linhas de transmissão com tensão nominal maior ou igual a 230kV e usinas hidrelétricas, comprovada por meio de currículo e acervo técnico registrado no respectivo conselho profissional da categoria;
A ficha resumo, apresentada nas páginas 1226 e 1227 da proposta do Consórcio TEQ e os respectivos Atestados Técnicos e acervos apresentados, cumprem com todos os requisitos, quanto à experiência em projetos, planejamento e obras, em barragens, aquedutos, diques, canais, tuneis, estações de bombeamento e outros empreendimentos hidráulicos.
- Conhecimentos gerais de administração (gestão de pessoas, contabilidade, financeiro, suprimentos...);
O Eng.º Diego demonstrou ser coordenador de contratos e chefe de equipes, além do que possui duas especializações do tipo MBA (Master Business Administration) em Gerenciamento de Projetos e de Empresas, o que comprova tal exigência.
- Conhecimentos de sistemas hidráulicos: canais, adutoras, estações de bombeamento e sistemas parcelares;

- Conhecimentos gerais de implantação, gestão, operação e manutenção de infraestruturas hidráulicas;

O Eng.º Diego demonstrou coordenador de contratos e chefe de Estudos, Planos de Operação e Planos de Segurança, Projetos Básicos e Executivos, Supervisão de Obras e Acompanhamento Técnico – ATO de diversos empreendimentos hidráulicos e energéticos, incluindo o próprio Trecho I do PISF

- Ter no mínimo de 10 anos de formação e experiência comprovada por meio de currículo.
O Eng.º Diego demonstrou através de seus diplomas, registro no CREA e Acervo Técnico possuir mais de 13 anos de formação e experiência. 
ATRIBUIÇÕES:

- Análise de projetos civis, mecânicos, elétricos, telecomunicações e de automação;

- Inspeções no campo;

- Elaboração de relatórios;

- Elaboração do planejamento de curto, médio e longo prazo;

- Elaboração dos relatórios e boletins de medição;

- Acompanhamento dos avanços físico e financeiro do contrato;

- Elaboração dos relatórios de custos do contrato;

- Apoio à fiscalização da contratante;

- Demais atividades inerentes a cada especialidade.
O Eng.º Diego demonstrou pleno atendimento a todas essas exigências, conforme detalhada a seguir:

Página 1228 da Proposta Técnica do TEQ - Atestado S58/P00136/2508 - CAT Nº 252018090776: Coordenador geral do contrato EPC da UHE São Roque, incluindo , incluindo os estudos hidrológicos, hidráulicos, hidrometereológicos, hidrossedimentológicos, estudos energéticos, arranjos gerais, planejamento, supervisão, ATO e orçamentos, coordenação do plano de segurança e do plano de atendimento a emergência da Barragem, no contrato global tipo EPC da Usina Hidrelétrica São Roque, com capacidade instalada de 141,9 MW, localizada no Rio Canoas, entre os municípios de Vargem e São José do Cerrito, no Estado de Santa Catarina. Cliente São Roque Energética S/A.

Página 1240 da Proposta Técnica do TEQ – Atestado M27/S00201/2510 – CAT Nº2220452482/2017: Chefe da Equipe de Hidrologia, Hidráulica e Drenagem nos serviços de Consultoria Especializada para Supervisão, Acompanhamento Técnico ATO e Controle Tecnológico (Fiscalização) e Ambiental e de Saúde e Segurança Ocupacional das obras do Trecho I, do Eixo Norte, do Projeto de Integração do Rio São Francisco contemplando Obras Civis e Montagem Eletromecânica, compreendendo 104 km de canais; 5 barragens; 2 diques; túnel com 1.440m; 5 aquedutos; 3 estações de bombeamento de 99 m³/s; 22 pontes rodoviárias em concreto; 12 passarelas em concreto; 107 km de estradas laterais; 159 km de sistemas de drenagem superficial e OAC’s, 3 Subestações de 230 kV, 124 km de Linhas de Transmissão em 230 kV e 141 km de Linhas de Distribuição em 13,8 kV. Cliente Ministério da Integração Nacional.

Página 1368 da Proposta Técnica do TEQ – Atestado M31/1091/2523 - CAT Nº 252018089299: Coordenação do Projeto e ATO dos Estudos Hidráulicos e Hidrológicos do Projeto Executivo da PCH Moinho, com potência instalada de 13,7 MW, localizada no Rio Bernardo José, entre os municípios de Barracão e Pinhal da Serra, estado do Rio Grande do Sul. Cliente: Moinho Energética S/A.
Página 1381 da Proposta Técnica do TEQ – Atestado E16/1010/2493 - CAT Nº 252017075923: Serviços de Avaliação e Fiscalização de Hidrologia e Hidráulica, incluindo avaliação, fiscalização e monitoramento das estruturas hidráulicas na Inspeção, monitoramento, instrumentação e auscultação da Usina Hidrelétrica de Campos Novos. Cliente Campos Novos Energia S/A – ENERCAN.
Página 1392 da Proposta Técnica do TEQ – Atestado S44/8708/2192 - CAT Nº 01094: Projeto Hidráulico referente ao contrato em regime "EPC Turnkey", para implantação da PCH SANTA LAURA, com capacidade instalada de 15 MW, localizada no rio Chapecozinho, Estado de Santa Catarina, entre os municípios de Faxinal dos Guedes e Ouro Verde. Cliente Santa Laura Energética S/A.
Página 1408 da Proposta Técnica do TEQ – Atestado E25/8975/2137 - CAT Nº 02622/2008: Estudos de Hidrologia e Hidráulica na elaboração do Projeto Básico para implantação da Pequena Central Hidrelétrica Abelardo Luz. Cliente: ELLE Pretto Adm Part. Com. Imb. Ltda.

Além disso, o Termo de referência, Página 26 de 52, traz que o Engenheiro Pleno P1 – Hidrólogo deve ter experiência:

Experiência Específica - Atestado Técnico de EXECUÇÃO e/ou PARTICIPAÇÃO em estudos hidrológicos para plano de operação para o atendimento das demandas dos usuários, de empreendimentos hidráulicos ou hidroelétricos com características semelhantes ao PISF.

Apenas o Atestado M27/S00201/2510 e sua CAT 2220452482/2017, apresentados entre nas pág. 1240 e 1261 da Proposta Técnica – Anexo I e nas págs. 256 a 274 do Anexo II, atende plenamente a esse requisito, pois os Engenheiro Diego foi o Chefe da Equipe de Hidráulico a Hidrologia do Contrato de Supervisão, Controle Tecnológico e Acompanhamento Técnico da Obra – ATO de todo o Trecho I do PISF.

É inquestionável que o Trecho I do PISF é um empreendimento hidráulico cuja operação atenderá as demandas dos usuários, assim como é inquestionável que, sendo o Chefe da Equipe de Hidráulica e Hidrologia de toda a Supervisão do Trecho I do PISF, atuando inclusive nas análises, revisões e elaborações de projetos em fase de Obras, conforme descrito nas atividades entre as páginas 1244 e 1256, em especial aquelas de ATO das Barragens, Túnel, Canais, Aquedutos e Estações de Bombeamento constantes das páginas 1249 e 1255 da proposta técnica, garantindo que o mesmo comprova sua experiência específica.

III - CONSIDERAÇÕES FINAIS E REQUERIMENTO

Ante ao que foi exposto e com fundamento nos fortes argumentos técnicos e amparada nas normas jurídicas, o Consórcio TEQ requer que o Recurso Administrativo interposto pelo Consórcio Concremat/Magna/Vector, no dia 29/04/2019, seja julgado totalmente improcedente.

Além disso, requer que os profissionais indicados pelo Consórcio Concremat/Magna/Vector para Engenheiro Pleno (P1) - Telecomunicações e Engenheiro Pleno (P1) - Automação tenham as suas notas devidamente corrigidas para “zero” frente ao aqui exposto (não atendimento de todas as características de similaridades com o PISF) e também considerando os argumentos apresentados no recurso administrativo do Consórcio TEQ de 29/04/2019.

Solicita que a pontuação do Engenheiro Pleno (P1) - Hidráulico, indicado pelo Consórcio Concremat/Magna/Vector, seja mantida igual a zero pelas razões aqui expostas, negando o solicitado no recurso deste Consórcio e validando o julgamento já realizado pela Comissão de Licitação.

Adicionalmente, o argumento relativo à similaridade entre aqueduto e galeria foi novamente reforçado nos últimos recursos administrativos apresentados pelo Consórcio Concremat/Magna/Vector e pelo Consórcio TEQ, ambos no dia 29/04/2019, além de já ter sido levantado anteriormente pelo Consórcio Themag/Arcadis, o que contribui para fortalecer a solicitação do Consórcio TEQ no sentido de que a nota relativa a experiência específica dos profissionais Eng. Lailton Vieira Xavier - Engenheiro Sênior (P0) - Gerente de Contrato deve ser corrigida para 6,0 pontos e a do Eng. Anaximandro Muller - Engenheiro Pleno (P1) - Hidráulico dever ser corrigida para 3,0 pontos.

Requer ainda que o Eng.º Diego David Baptista de Souza, indicado como Engenheiro Pleno P1 – Hidrológico obtenha a pontuação máxima de 3 (três) pontos.

Com relação ao Engenheiro Pleno (P1) - Automação, indicado pela Consórcio TEQ, solicita-se que seja negado provimento ao recurso do Consórcio Concremat/Magna/Vector e que seja mantida a pontuação do referido profissional, considerando o aqui apresentado pelo Consórcio TEQ, que possui pleno alinhamento com o julgamento inicial da Comissão de Licitação e com a ratificação já realizada pela mesma Comissão após a 1ª fase de recursos. 

Considerando o que foi objetivamente demonstrado neste documento, o Consórcio TEQ – Gestão PISF solicita que as falhas processuais sejam corrigidas com a consequente correção das Notas Técnicas (Nt) e das Notas Finais (NF) dos respectivos profissionais,  conforme detalhado neste documento e no recurso do Consórcio TEQ datado de 29/04/2019,  e resumidos abaixo. 

Licitante Consórcio TEQ (TECHNE/ENGEVIX/ QUANTA) 

· Nota Exp. Específica Gerente Geral P0 – Eng. Lailton Xavier = 6,0 pontos; 

· Nota Exp. Específica Eng. Pleno Hidráulica - Eng. Anaximandro = 3,0 pontos;

· Nota Exp. Específica Eng. Pleno Hidrologia - Eng. Diego = 3,0 pontos

· Nota Técnica Equipe Chave TEQ = 33,5 pontos

· Nota Técnica Final = 91,50 pontos; 

Licitante Consórcio CONCREMAT/MAGNA/ VECTOR

· Nota Exp. Específica Eng. Pleno Telecomunicações - Eng. Igor = 0,0 pontos;

· Nota Exp. Específica Eng. Pleno Automação - Eng. Tiago Silva = 0,0 pontos;

· Nota Técnica Equipe Chave Concremat/Magna/Vector = 20,5 pontos

· Nota Técnica Final = 77,50 pontos; 

Licitante Consórcio TA-PISF (THEMAG/ ARCADIS) 

· Nota Exp. Específica Eng. Pleno Planejamento - Eng. Nelson = 0,0 pontos;

· Nota Técnica Equipe Chave Consórcio Themag/Arcadis = 21,5 pontos

· Nota Técnica Final = 78,80 pontos; 

Por fim, caso a Ilustre Comissão entenda por não atender aos argumentos arguidos, solicita-se o recebimento e o seguimento do presente recurso, com efeito suspensivo, ao Ilmo. Sr. Presidente da CODEVASF para apreciação, julgamento e provimento deste. 

Consórcio TEQ - TECHNE-ENGEVIX-QUANTA 

Eng. Antonio Carlos de Almeida Vidon

Representante Legal do Consórcio TEQ
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